
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2026 QUE EN
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU -
UNIDADE GESTORA DE SECRETARIA MUNICIPAL.
SAÚDE E A EMPRESA GONÇALVES & BARBIMLTDA.

E

O MUNICÍPIO DE PORECATUIPR, Pessoa Jurídica de Direto Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob onº 80.542.764/0001-48, com sede Barão Rio Branco, nº 344 no Centro da cidade de PORECATU/PR, nesteato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Agamemnon Augusto Araujo Paduan, na cidade dePORECATU/PR, com intervenção da SECRETARIA MUNICIPAL de SAUDE, estabelecida RUA: IGUAÇÚNº1337, no Centro, desta cidade, neste ato representada por seu Secretário, o Senhor Arilda Batista deAraújo, na cidade de PORECATU/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº09.412.450/0001-66, doravantedenominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GONÇALVES & BARBIM LTDA, inscrita noCNPJIMF nº 07.239.752/0001-59, com sede na Rua Agenor Riscalli, nº 41, Bairro Parque Industrial AnaTrapp, na cidade de Jaguapitã/PR, com endereço eletrônico vilmar.goncalves(Qhotmail.com, neste atorepresentada pelo (a) Senhor (a) VILMAR ANTÔNIO GONÇALVES , nacionalidade, estado civil, inscrito (a)no CPF nº 577.586.209-06, residente e domiciliado (a) doravante denominada CONTRATADA.
DA AUTORIZAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO: o presente Contrato é celebrado em decorrência daautorização exarada em despacho constante no Processo Administrativo nº 50/2026, originado pelaDispensa nº 17/2026, que faz parte integrante do epigrafado processo.
DO PREPOSTO INDICADO PELA EMPRESA: Foi indicado como preposto da CONTRATADA na presentecontratação, o (a) SR (a) VILMAR ANTÔNIO GONÇALVES, qualificação, com endereço eletrônico paraefeitos legais e uso no processo de fiscalização vilmar.goncalvesQhotmail.com.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui o objeto do presente instrumento CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OFORNECIMENTO DE RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, VISANDO ATENDER ASNECESSIDADES DO ALOJAMENTO DE CÃES DO MUNICÍPIO DE PORECATU,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Especificações da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE | QUANT. | MARCA

Ração para cães adultos: Alimento
completo seco, industrializado e extrusado,
indicado para manutenção. O produto deve
apresentar níveis de garantia mínimos de | * SaCO 470 — |SUPER R$65,90 — |R$30.97318% de proteina bruta e 8% de extrato DOG
etéreo (gordura), com limites máximos de
12% para matéria mineral e 12% para
umidade. Composição enriquecida com =

VALOR VALOR
TOTAL TOTALS,
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vitaminas (A, D, E e complexo B) e minerais
essenciais. Embalagens originais de 15 kg,
lacradas. Registro ativo no MAPA e
validade mínima de 10 meses na entrega.
REFERÊNCIA: Dimmy Dog, Kind Dog
Alimento Seco, GranPlus Choice, Golden
Special OU SIMILAR/EQUIVALENTE.

Totai |RS
30.973,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.83.1. O Termo de Referência;

1.83.2. O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos;
1.83.3. A Proposta do contratado;

1.83.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da respectivaassinatura ou emissão da Ordem de Fornecimento, podendo ser prorrogado estritamente nos termos doartigo 105 da Lei nº 14,133/2021.
2.2. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e, os casos omissos serão decididospelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas federais aplicáveis etambém os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos, devendoser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas regentes das contratações formalizadas pela NovaLei de Licitações — Lei 14.133/21.
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos econdições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
4.1. A fiscalização da execução do objeto ora CONTRATADO será realizada pelo servidor: Érica da
Conceição Ribeiro designado pela Administração, nos termos da Portaria Municipal nº 205/2025.
4,2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.
4,3. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4,3.1. O recebimento do objeto seguirá as etapas e os critérios estabelecidos nos artigos 140 a 143 da Leinº 14.133/2021:

Página

195



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

a) Recebimento Provisório: Ocorrerá no ato da entrega dos materiais esportivos no local designado,mediante conferência sumária de volumes e apresentação da Nota Fiscal.
b) Recebimento Definitivo: Ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após a conferência técnica da qualidade,prazo de validade e conformidade com as especificações do Termo de Referência, realizada pelas Fiscaisdo Contrato indicadas no item 4.1.
c) Recebimento Final: Será formalizado após a entrega total e aceite definitivo de todos os itens, atestandoo cumprimento integral da obrigação de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O valor total dos produtos ora contratados é de R$ 30.973,00 (trinta mil, novecentos e setenta etrês reais).
5.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceitapelo CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
5.3. O pagamento será efetuado conforme a entrega efetiva e parcelada dos materiais, mediante aapresentação da respectiva Nota Fiscal de cada remessa ou item entregue. O pagamento ocorrerá mediantecrédito em conta corrente da CONTRATADA, a partir do 12º (décimo segundo) dia útil do mês subsequenteao da competência da Nota Fiscal, conforme definido no Termo de Referência, e condicionado aorecebimento definitivo do serviço mensal pelo Fiscal do Contrato.

e a do efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa seraplicado, ou outro índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.4. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contratofirmado.

5.5. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suasobrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas deDébitos com as Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT),conforme documentos exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manteradimplente durante todo o período da contratação.
5.6. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá suacontagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então,prosseguimento à contagem.
5.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderádevolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.8. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovaçãode regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximode 03 (dias) úteis os documentos solicitados.
5.9. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez)dias úteis sob pena de rescisão contratual.
5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

E
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regime.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotaçõesorçamentárias:
Órgão: 11— Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 — Fundo Municipal de SaúdeFunção: 103040023 - Saúde
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.054 — Manutenção dos Serviços de Vigilância SanitáriaNatureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de ConsumoFonte de Recurso: 303 Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00 — 15%)Desdobramento: 3.3.90.30.07.99 - 1907 Desdobramento da DespesaDespesa Principal: 3.3.90.30 - 1904

7.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que as condições e os preçospermanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá, mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
7,2.2. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônuspara qualquer das partes.

máximo de 1 (um) mês.
7.3.1. No caso do disposto do subitem 7.1.1, a alteração unilateral e o reeconômico-financeiro serão formalizados no mesmo termo aditivo.

3 g
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CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 são obrigações da CONTRATADA:1 - Entregar os produtos no prazo e forma e em conformidade com o Termo de Referência;

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem
Necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;
IV - Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua
demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por
erros relativos à execução do objeto desta contratação;

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíliosdemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência, sempre que for o caso;
X - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do contrato,nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;
XI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição deaprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anosem trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
XII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

EE
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eventual, sem qualquer vínculo empregatício com o Município de Porecatu/PR, nos termos da legislação
vigente.

8.3. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 são obrigações da
CONTRATANTE:
| - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
ll - Fornecer todas as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato;
Ill - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato
€ Seus anexos;
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
V - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato;

VI - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;

VII - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes s.
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|) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.138, de 2021);

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas p” “cCe“d
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “P,“g” e “n” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, contado a partir do primeiro
dia útil após o encerramento do prazo de entrega de 30 (trinta) dias úteis, sobre o valor da parcela em atraso,
até o limite de 10 (dez) dias;

1.1. A contratante a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso (ou seja, após o 41º dia útil da emissão da
Ordem de Compra) poderá caracterizar a inexecução parcial ou total, aplicando as multas compensatórias
correspondentes e rescindindo o ajuste.

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto.

2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses
em que a contratada não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.

3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação
e aplique outras sanções previstas em lei.

IV.) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
remanescente.
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra
inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14,133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebi p da comunicação

enviada pela autoridade competente.
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10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
mÂm) a natureza e a gravidade da infração cometida;
) as peculiaridades do caso concreto;
) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

e

o

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2. A extinção do contrato poderá ser:
| - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;

CC="==.

Página

201



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

ll - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução dedisputas, desde que haja interesse da Administração;
Ill - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,ou por decisão judicial.
11.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão serprecedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo norespectivo processo.
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº14.133/2021.
12.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado doContrato.
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limitede 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação deresumo deste instrumento na forma indicada nas normas internas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, por intermédio de decisão do Gestor doContrato, o qual poderá se valer de parecer técnico ou jurídico, que seguirá as disposições contidas na Leinº 14.133/21 e demais legislações pertinentes a situação concreta, respeitando-se também as regrasinternas para o processo de fiscalização publicadas no sítio eletrônico oficial do município.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de PORECATU, Estado de PARANÁ, para dirimir questões oriundasdeste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem deacordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadaspelas partes contratantes, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, para que produza seus efeitosjurídicos.

Porecatu, 10 de junho de 2026.
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O ARAUJO PADUANPREFEITO MUNICIPA DE PORECATU
|

GONÇALVES&&BARBHELTDA
CONTRATADA

Página

203



Paraná ,

Publicado por:Salete Suzana Cavalcanti e Silva RefoscoCódigo Identmcxdor:678D1 FF9
LICITAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº60/2026
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATUEXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 60/2026Procedimento Licitatório: 50/2026Dispensa; 17/2026

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE_SA PARA
ATENDER ASALOJAMENTO DE CÃES DO MUNICÍPIO DE PORECATU,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

Termo de Referência.

Contratada: GONÇALVES & BARBIM LTDA,CNPJ; 07.239.752/0001-59

Valor: R$ 30.973,00 (trinta mil, novecentos e setenta e três reais).Desdobramento: 3.3.90.30.07.99 - 1907
Data de Assinatura: 15/06/2026Vigência: 12 meses

Publicado por:Adrian Fablicio GoncalvesCódigo Identificador:ZF7A 181B
LICITAÇÃORETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO AVISO DE PREGÃOELETRONICO 16/2026

RETIFICAÇÃO - DO EXTRATO AVISO DE PREGÃOELETRÔNICO Nº16/2026
Na publicação do dia 15/06/2026, edição nº 3551, página 313, do
Diário Oficial dos Municípios do Paraná,

Valor: R$ 254.861,55 (duzentos € cinquenta e quatro mil, oitocentos eSessenta e um reais e cinquenta e cinco centavos).
Leia-se:

Valor: R$ 115.014,50 (cento e quinze mil, quatorze reais e cinquentacentavos).

Publicado por:Adrian Fablicio GoncalvesCódigo lden!ificador:SZFD39CC

16 de Junho de 2026 * Diário Oficial dos Municípios do Paraná « ANO XV |Nº 3552
ES cccmincita a pPrestação de serviços públicos adequados, ou seja, de boaqualidade;

CONSÍDERANDO o entendimento do Tribunal de Contas do Paraná,no Acórdão n.º 1268/07 - Tribunal Pleno, que não vislumbra anecessidade de Jlej específica ou genérica Para alienação de bem móvelintegrante do Patrimônio da Administração direta, autárquica oufundacional.

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado a alienação bens móveis, equipamentos econsiderados inservíveis pelos DepartamentosMunicipais, constantes no Anexo T deste Decreto, através de Leilão

Lei n.º 14.133/2021].
Art. 3º Alienado o bem, deverá ser imediatamente comunicado aoDepartamento de Admínislração Financeira Para que proceda adesíncorporação do mesmo do Patrimônio municipal,Art. 4º Em se tratando de alienação de veículo automotor, deverá sercomunicado imediatamente ao Departamento de Trânsito do Paraná —DETRAN/PR, Para que proceda a baixa do veículo em nome do

Município de Porto Amazonas,Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições ao contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do
Paraná, 15 de junho de 2026.

ELIAS JOCID GOMES DA COSTAPrefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
LOTE  |DESCRIÇÃOol —rator Agrícola New Folland, modelo TL60E.(A Pá Carregadeira Komatsu, modelo WAZ00.

M ESTADO DO PARANÁPREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS
DEPARTAMENTO DE ADMlNlSTRAÇÃO

DECRETO Nnº 82/2026
DECRETO Nº 82, DE 15 DE JUNHO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, no uso deSuas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, combinadaCcom os artigos 31 e 76, inciso 1I, ambos da Lei n 14.133/2021;CONSIDERANDO a existência de bens móveis, equipamentos eSemoventes considerados inservíveis e que não atendem ao interessePúblico da Administração Municipal;

CONSIDERANDO que a administração deve atender o interessePúblico de modo eficiente, não Podendo se valer de bens desgastadose obsoletos, cujo desempenho seja aquém daquele que é esperado paraatender a População, como bem aduz a Lei Federal nº 8.987,95, que

WwwWw.diariomunicipal.com.br/amFA2==eomunicipal.com.br/amp

Chevrolet Montana Engesig Ambulância, placa ATG7262, ano/modelo 2010 7 30T0, co
branca, —combustível álcooligasolina, - chassi PBGXLSOPOAC242266, RENAVAM
00258345136.
Obs.: Possui R$ 45,85 em multas,

ibus Iveco Cityclass 7OCI6, placa san11292, ano/modelo 2009 / 2009, cor amarela)
os combustível diesel, chassi 93ZL68BO198408698, RENAVAM 00142672505. Obs.: Possuil

R$45,85 em multas.
QVicro-ônibus Marcopolo Volare, placa QoeST261, ano/modelo 2002 7 200%, cor bx

os combustível diesel, chassi 3PBOSA2M2C007188, RENAVAM 0781502985 Obs.: Possu;
R$ 682,52 em multas,
Ford Focus 2.0L FC, placa ANWII35, ano/modelo 2006 / 2007 vor Preta, combustive

o

06 Basolina, chassi XAFFZZFFCUUDSWS. RENAVAM 00888482000.. Obs.: Possui R$ 45,85]
em muitas,
Renault Logan Authentique 1,0 l6v, placa ASU6653, ano/modelo 2010 / 201T, cor branca,

o chassi 93YLSR6RHBJS35184, RENAVAM 00224319892. Obs.: Possui R$ 45,85 «
multas,
Chevrolet Corsa Classic, placa ALO2789, ano/modelo 2004 / 2004, cor branca, chassi]

s SBGSB19E04B156866, RENAVAM 00822229480. Obs.: Possui R$ 35,85 em multas.Fiat Uno Mille Fire, placa AKF7852, ano/modelo 2002 7 2002, cor cinza, combustível
os gasolina, chassi 9BD15802524371903, RENAVAM 00781963567. Obs.; Possui R$ 45,85]

em multas,
Secretaria da Saúde (ar-condicionado, Cadeira (dontológica, cadeira de roda, filio de água,]

10 geladeira, bebedouro, micro-ondas, Arquivo de aço, máquina de lavar roupa, fogão industrial,
balança, biombo, som, bomba de Yácuo).7 Assistência Social (fogão industrial, moveis)2 Educação e Cultura (DVD, CPU, estabilizadores, impressoras, televisor Java jato, teclados)

) Retroescavadeira Caterpillar, modelo 4T6E.14 Retroescavadeira Randon, modelo RK406B,ibus Scania K1 12 33 S, placa LZX77SS, ano/modelo 1987 / 1987, cor branca, combustível
15 diesel, chassi ÉBSKTÓXZBHNSSSN. RENAVAM 0055192634],

Publicado PRosângela Fátima de Paula Orchanhe;Código Identíficadur:5259Fl &.
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